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MULTA QUALIFICADA. COMPENSACAO INDEVIDA

A multa de oficio de 150% ¢ aplicavel sempre que presentes os elementos
que caracterizam, em tese, pratica das infragdes tipificadas nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de 1964.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade em negar
provimento ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Daniel Mariz Gudifo-relator,
Adriene Maria de Miranda Veras e Luciano Lopes de Almeida. Redatora designada-Mércia
Helena Trajano D’ Amorim.

MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO - Presidente.

DANIEL MARIZ GUDINO - Relator.

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Participaram do
presente julgamento os Conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valaddo, Mércia Helena Trajano
D’ Amorim, Daniel Mariz Gudifio, Paulo Sergio Celani, ¢ Luciano Lopes de Almeida Morais.
Auséncia justificada de Marcelo Ribeiro Nogueira.
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 MULTA QUALIFICADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA
 A multa de ofício de 150% é aplicável sempre que presentes os elementos que caracterizam, em tese, prática das infrações tipificadas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Daniel Mariz Gudiño-relator, Adriene Maria de Miranda Veras e Luciano Lopes de Almeida. Redatora designada-Mércia Helena Trajano D�Amorim.
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO - Presidente. 
 
 DANIEL MARIZ GUDIÑO - Relator.
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão, Mércia Helena Trajano D�Amorim, Daniel Mariz Gudiño, Paulo Sergio Celani, e Luciano Lopes de Almeida Morais. Ausência justificada de Marcelo Ribeiro Nogueira.
  Por bem descrever os fatos ocorridos até o julgamento da impugnação, transcreve-se o relatório da instância a quo, seguido da ementa da decisão recorrida e das razões do Recurso Voluntário ora examinado:
Contra a empresa anteriormente identificada foi lavrado o Auto de Infração de fls. 03/21, sendo-lhe exigido o crédito tributário no valor de R$ 1.048.460,73, de multa isolada, por compensação indevida efetuada em declaração prestada por ela. 
De acordo com a autoridade fiscal, o sujeito passivo se utilizou da importância de R$ 698.973,74 para compensação de tributos e contribuições originária de créditos fictos, tendo recusado a autoria das respectivas PER/DCOMPs, em resposta ao Termo de Intimação Fiscal � TIAF, datado de 15/01/2009, o que se caracterizou como falsidade de declaração apresentada, sujeitando-a a imposição da Multa Isolada em razão da não-homologação da referida compensação, conforme detalhado no Termo de Verificação de Ação Fiscal � TVF de fls. 10/21, que é parte integrante do presente Auto de Infração. 
Como enquadramento legal foi citado o artigo 18 da Lei n° 10.833/03, com a redação dada pela Lei n° 11.488/07, artigo 18. 
Irresignada, a empresa apresenta impugnação de fls. 66/72, acompanhada dos documentos de fls. 73/84. 
Contesta a imposição da multa isolada, com base na Lei n° 11.488/2007, por violar o princípio constitucional da irretroatividade. 
Não bastando tal razão e dizendo admitir tal hipótese apenas para argumentar, defende que dúvida existe quanto à correta capitulação legal do fato e/ou natureza ou às circunstâncias materiais do fato, devendo ser aplicado o disposto no artigo 112, incisos I e II do CTN. 
Ataca, também apenas para argumentar, no caso de não prevalecerem suas alegações anteriores, a aplicação da multa no percentual de 150%, por configurar confisco, o que estaria vedado pelo artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal. 
Finaliza sua impugnação com o seguinte PEDIDO: 
seja julgada procedente a presente IMPUGNAÇÃO com o conseqüente cancelamento do Auto de Infração por a multa isolada ter sido aplicada retroativamente e/ou situação diversa da que autoriza sua aplicação;
sucessivamente, caso não acolhido o pleito supra, seja cancelada a multa de 150%, uma vez que presente a dúvida quanto capitulação legal do fato e/ou natureza ou às circunstâncias materiais de.fato;
 ainda, sucessivamente, caso não cancelada a multa supra, seja reduzida aos justos limites, por se tratar de imperativo de justiça.
A impugnação foi julgada improcedente pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte (MG), conforme se depreende da ementa do Acórdão nº 02-23.591, de 03/09/2009:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2004 
Multa Isolada - Compensação Indevida - Crédito Inexistente de Fato. 
O lançamento de oficio relativo à declaração de compensação indevida sujeitar-se-á à multa de que trata o inciso II do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nas hipóteses previstas no art. 18 da Lei n° 10.833/03. 
Enquadramento Legal. 
É válido o Auto de Infração que contenha as especificações definidas no artigo 10 do Decreto n° 70.235/72. 
Constitucionalidade e/ou legalidade de Normas Legais 
No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a Recorrente interpôs seu recurso voluntário, de forma tempestiva, reiterando, ipsis litteris, os argumentos suscitados em sua impugnação.
Na forma regimental, o processo digitalizado foi distribuído e, posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator em 07/10/2011.
É o relatório.
 Conselheiro DANIEL MARIZ GUDIÑO
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235 de 1972, razão pela qual deve ser conhecido.
O cerne do presente litígio gravita em torno do cabimento da multa isolada em razão de compensação indevida pelo fato de os créditos serem inexistentes.
As compensações foram declaradas em 06/07/2004, 07/09/2004 e 08/09/2004. Nesse época vigiam o art. 74, § 12, da Lei nº 9.430, de 1996, e o art. 18, caput e § 2º da Lei nº 10.833, de 2003, com a seguinte redação:
Art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...]
§ 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo, podendo, para fins de apreciação das declarações de compensação e dos pedidos de restituição e de ressarcimento, fixar critérios de prioridade em função do valor compensado ou a ser restituído ou ressarcido e dos prazos de prescrição. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
[...]
Art. 18 da Lei nº 10.833 de 2003
Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964.
[...]
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput é a prevista nos incisos I e II ou no § 2º do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso.
Apesar disso, o auto de infração teve como fundamento legal os dispositivos supracitados com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, ou seja, legislação que não vigorava ao tempo dos fatos. Não é preciso lembrar que o auto de infração deve ser lavrado com base na legislação tributária vigente à época dos fatos, nos termos do art. 144 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Sobre o assunto, é preciso ressaltar que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se posicionou, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:
IRRETROATIVIDADE DA NORMA. No sistema constitucional brasileiro, a regra geral é a eficácia prospectiva. A eficácia retroativa das leis é sempre excepcional, jamais se presume e deve necessariamente emanar de disposição legal expressa. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. IPI. FINSOCIAL Impossibilidade de compensação entre espécies tributárias distintas e com destinação constitucional diferente, sem prévia solicitação à unidade da Receita Federal, nos termos da legislação vigente.
(Acórdão nº 9303-001.541, Rel. Cons. Maria Tereza Martinez López)
.........................................................................................................
PIS � FALTA DE RECOLHIMENTO � COMPENSAÇÃO INDEVIDA � RESTRIÇÕES DO ART. 170A DO CTN IRRETROATIVIDADE. A pretendida aplicação retroativa das restrições legais somente instituídas posteriormente (art.. 170A do CTN; art. 74, §§ 1º, 4º e 14 da Lei 9430/1996, com redação dada pela Lei 10637/2002 e pela Lei 10833/2003), enseja manifesta ilegalidade do lançamento, por violação ao �princípio da irretroatividade da lei tributária� e ao disposto nos arts. 103, 105, 140 e 144 do CTN.
(Acórdão nº 340200.685, Rel. Cons. Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça, Sessão de 29/07/2010)
Desse modo, a simples análise do fundamento legal do auto de infração à fl. 08 conduz à inexorável conclusão de que o lançamento é improcedente, devendo ser reformada a decisão recorrida.
Ainda que se pudesse admitir a aplicação do inusitado princípio da salvabilidade do lançamento tributário, a multa de 150% calculada sobre o valor da compensação indevida não teria espaço para aplicação. Isso porque, segundo o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, vigente à época dos fatos, esse percentual destinava-se apenas aos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964.
Ora, a fiscalização somente tomou conhecimento das irregularidades da compensação em discussão a partir da resposta ao Termo de Início de Ação Fiscal (fl. 26), o que afasta o evidente intuito de fraude. Se o intuito da compensação realizada fosse realmente cometer uma fraude tributária, a Recorrente jamais teria prestado as informações que poderiam lhe incriminar; ao contrário, deixaria a fiscalização tirar as suas próprias conclusões por meio de outras evidências.
Desse modo, a única evidência que se pode extrair dos autos é que a fiscalização entendeu ser suficiente para caracterizar a fraude, e, portanto, legitimar a multa de 150%, a resposta dada espontaneamente pela Recorrente ao Termo de Início de Ação Fiscal.
Seja porque o auto de infração está fundamentado em dispositivo legal não vigente à época dos fatos, seja porque o evidente intuito de fraude não foi comprovado pela fiscalização, de modo a autorizar a aplicação da multa de 150%, o lançamento em questão não pode prosperar, devendo ser reformada a decisão recorrida.
Diante de todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso voluntário, exonerando o crédito tributário integralmente.

DANIEL MARIZ GUDIÑO - Relator 
MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Redatora designada.
A compensação tributária foi disciplinada pelo art. 74 da Lei nº 9.430/1996 que, originalmente, previa que �a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.� O mesmo art. 74 com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, estabeleceu que todas as compensações de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal passaram a ser realizadas pelo próprio contribuinte, no âmbito do lançamento por homologação, com a entrega da �declaração de compensação� (Dcomp). Por outro lado, cabe ao Fisco, se entender indevida a compensação, proceder à não-homologação mediante sua resolução e comunicação ao contribuinte.
Pois bem, até o ano calendário de 2002 os pedidos de compensação previstos no artigo 74, da Lei n° 9.430/96, eram pleiteados via processo. Com a edição da Instrução Normativa SRF n° 320, de 11 de abril de 2003, criou-se o Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e a Declaração de Compensação (PER/DCOMP), declaração eletrônica que substituiu o processo em papel. As citadas Declarações foram entregues pelo contribuinte à Secretaria da Receita Federal, via internet.
A fiscalização apontou, dentre outros, no Termo de Verificação de Ação Fiscal-TVF, de fls. 10/21: 
- que a empresa exerce a atividade conforme Contrato Social de exploração de serviços de transportes coletivo;
-no dia 15/01/2009, a fiscalizada recebeu o Termo de Início de Ação Fiscal -TIAF, onde a empresa foi intimada a apresentar os Livros de Registro de Entradas, de Saídas e de Registro de Apuração do IPI, as notas fiscais de aquisição de insumos que deram origem ao crédito do IPI pleiteado na PER/DCOMP, bem como informar se a empresa se enquadrava no conceito de estabelecimento industrial, nos termos do art. 8° do Regulamento do IPI (Decreto 4.544/02);
-no dia 13/02/2009, a empresa apresentou o Termo de Resposta, onde declara não ter conhecimento das PER/DCOMPs, bem como do pedido de ressarcimento de débitos do IPI e compensação de IRRF, CSRF, PIS e COFINS. As Notas Fiscais das empresas constantes do item 2 acima, com CFOP 3.101- compra para industrialização, não existem nos livros de Registro de Entradas como fornecedores de insumos, mesmo porque, eles não existem. Na sequência passa a atender aos itens do TIAF, informando que não é um estabelecimento industrial, e em decorrência, não possui os livros relacionados à industrialização, como também os produtos e as notas fiscais de aquisição de insumos, uma vez que, é prestadora de serviços;
-em pesquisas realizadas nos sistemas gerenciais da SRF, a fiscalização surpreende com uma série de DCTFs retificadoras, conforme telas denominadas "Relação de Declarações - DCTF" , diversas daquelas apresentadas pela fiscalizada, estando estas últimas canceladas na sua maioria, as quais, inicialmente, serviram como base de cálculo para os batimentos entre os valores escriturados nos Livros Diário e Razão do período sob fiscalização.
A empresa nega a responsabilidade pela apresentação de PER/DCOMP e DCTF retificadoras, como:
2.5. Destarte, eventual ilicitude, o que se admite mais uma vez só para
argumentar...
2.6. O retardamento do curso normal de cobrança dos débitos constituídos
mediante DCTF's originariamente apresentadas é, com efeito, situação
impunível na espécie, haja vista a ausência de previsão legal, sendo este o fato ilícito, tida causa não foi perpetrada, repita-se mais tinia vez, pela impugnante.
2.18....a Impugnante foi acoimada deforma exarcebada em relação à suposta
falta que lhe é imputada....
Verifica-se no Termo-TVF que:
14- Diante da recusa do contribuinte em assumir a autoria das declarações
(PER/DCOMPs), foram constatados por esta equipe de fiscalização, vinculações de débitos do IRRF, CSRF, PIS e COFINS, constantes das DCTFs Retificadora/Ativa, conforme telas denominadas "Débito Apurado e Créditos Vinculados � R$". (Anexo III fls. 32 a 105), com créditos especificados nas respectivas PER-DCOMPs acima citadas, referentes aos anos calendário de 1999 a 2003, períodos dos débitos compensados nas PER/DCOMPs, conforme se comprova na ficha Débitos Compensados (ANEXO I fls. 146 a 148; 274 e 275;393 e 394, ANEXO II fls. 110 e 111; 192; 245; 289; 328 a 332 e 358 e 359).
15- As PER/DCOMPs n°s 31029.47741.060904.1.3.01-0122,
19876.02580.070904.1.3.01-0308, 39559.96909.070904.1.3.01-9727,
12291.40610.070904.1.3.01-2680, 06490.55439.070904.1.3.01-5090,
07706.58042.070904.1.3.01-7663, 37009.62097.080904.1.3.01-6250,
22316.15712.080904.1.3.01-4860 e 18261.17889.080904.1.3.01-5052, foram
enviadas à Secretaria da Receita Federal no dia 06/09/2004, as cinco seguintes no dia 07/09/2004, e as três últimas, no dia 08/09/2004, e serviram para requisitar o valor de ressarcimento de R$ 698.973,74, provenientes de créditos de IPI.
16- Dentro das respectivas PER/DCOMPs, foram solicitados que os créditos do IPI liquidassem diversos débitos de IRRF, CSRF, PIS e COFINS, no montante de R$ 698.973, 74, relacionado nas PER/DCOMPs, sendo os débitos objeto de liquidação referentes aos fatos geradores ocorridos a partir do mês de 01/1999 a 12/2003, acima listados.
17- Os débitos de IRRF, CSRF, PIS e COFINS.foram informados originalmente, nas DCTF apresentadas pelo contribuinte (ANEXO III fls. 02 a 04). Essas declarações registravam os tributos devidos nos anos-calendário de 1999 a 2003. Confirma-se que as declarações originais foram apresentadas dentro dos prazos legais para as suas entregas. Inicialmente, os débitos não possuíam nenhuma vinculação de pagamento ou compensação. Portanto através das DCTF originais, o contribuinte reconhecia uma dívida para com a Secretaria da Receita Federal, proveniente das contribuições de IRRF, CSRF, PIS e COFINS.
18- Nas datas de transmissão das PER/DCOMPs citadas no item acima, foram apresentadas várias declarações retificando as DCTF originais citadas no item anterior (item 17). Nestas retificações os débitos de IRRF, CSRF, PIS e COFINS, que se encontravam, originalmente, pendentes de pagamentos, passaram em grande parte, à condição de liquidados, e até ocorreram o desaparecimento de alguns valores de IRRF, CSRF, PIS e COFINS. Confirma-se pelas DCTF retifrcadoras (Telas Relação de Declarações � Anexo III fls. 02 a 04), que todas as liquidações se deram através de compensações formalizadas por meio das declarações (PER/DCOMPs, constantes no item 15 acima), abrangendo débitos originários de 0111999 a 1212003 conforme se encontra demonstrado na parte inferior das telas "Débito Apurado e Créditos Vinculados � R$" (ANEXO III fls. 32 a 105).
Observa-se que a empresa ao negar a autoria das PER/DCOMP, nega por tabela a autoria das DCTF originais e retificadoras por serem vinculadas umas com as outras.
Evidente que para o preenchimento das DCTF e PER/DCOMP são necessárias diversas informações exclusivas da empresa, cadastrais e fiscais, inclusive os valores escriturados nos livros contábeis e fiscais e documentos da declarante. Logo, não deve ser aceita a posição da recorrente de negar autoria. 
Assim sendo, percebe-se uma prática de simulação, ou seja, existência de créditos de IPI, preenchendo as PER/DCOMP com o objetivo único de obstar a cobrança de débitos indevidamente compensados, caracterizando a situação fática enquadrável no disposto no artigo 18 da Lei n° 10.833/03, vigente à época das transmissões.
Como enquadramento legal aponta para aplicação da multa o art. 18 da Lei de n° 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 18.
Art. 18. O lançamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisória n°2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada sobre as diferenças apuradas decorrentes de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente nas hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.
§ 1° Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6° a 11 do art. 74 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§2° A multa isolada a que se refere o caput é a prevista nos incisos I e II ou no § 2° do art. 44 da Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme o caso.
§ 3° Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças serão reluzidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.
O artigo 90 da MP n° 2.158-35/2001 e o artigo 44 da Lei n° 9.430/95,
assim dispunham:
MP n° 2.158-35, de 24/08/2001:
Art.90. Serão objeto de lançamento de oficio as diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento,parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Lei n° 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: (Vide Medida Provisória n° 303, de 2006):
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito defraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n" 4.502, de 30 de novembro de 1964,independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Registre-se que a legislação, acima, vigente à época da transmissão das PER/DCOMP, e que foi a base do enquadramento legal do Auto de Infração. Ou seja, o artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 foi redigida novamente pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, e pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, sendo que esta última Lei constou também do Auto de Infração, não invalidando o lançamento,



Pois bem, as disposições legais referidas acima para definição de intuito de fraude têm a seguinte redação:
Lei nº 4.502 de 1964:
Art. 71 - Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72 - Fraude é toda ação ou omissão, dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou deferir o seu pagamento.
Art. 73 � Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos no art. 71 e 72. (grifei)
Depreende-se dos dispositivos acima transcritos que para aplicar a multa qualificada/agravada não basta simples indícios, é necessário o elemento fundamental de caracterização que é o evidente intuito de fraudar ou de sonegar, cuja prova deve ser produzida com acuidade, apta a demonstrar a indelével intenção de cometer um dos três ilícitos descritos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964.
Segundo Luiz Alberto Ferracini � Do Crime de Sonegação Fiscal � Ed. de Direito, 1996, pág. 65, Os elementos do dolo para o estudo do crime de sonegação fiscal são os seguintes: consciência da ação e do evento e do nexo causal entre eles � é vontade de praticar o fato típico; consciência da ilicitude da conduta e do resultado; vontade de ação e do resultado. Ou seja, há que ficar provada a intenção do agente em praticar os atos culpáveis.
De acordo com De Plácido e Silva, em �Vocabulário Jurídico�, Editora Forense, o vocábulo �fraudar�, derivado do latim fraudare (fazer agravo, prejudicar com fraude), além de significar usar de fraude, o que é genérico, e exprime toda a ação de falsear ou ocultar a verdade com a intenção de prejudicar ou de enganar, possui, na técnica fiscal, o sentido de falsificar ou adulterar, como o de usar de ardil para fugir ao pagamento de uma tributação: fraudar o fisco. E, assim, quer dizer sonegar.
Ressalte-se que qualquer conduta fraudulenta do sujeito passivo, com vistas a reduzir ou suprimir tributo, estará sempre enquadrada em uma das hipóteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. 
Portanto, é irrelevante distinguir se a conduta fraudulenta se configurou em sonegação, fraude ou conluio, bastando apenas que a conduta fraudulenta se enquadre em qualquer um dos tipos infracionais definidos na citada lei.
Sobre dolo, De Plácido e Silva, in Vocabulário Jurídico, 12ª Edição, Vol. II, Forense, 1993, pág. 120, dá a seguinte definição:
DOLO. Do latim dolus (artifício, manha, esperteza,) na terminologia jurídica, é empregado para indicar toda espécie de artifício, engano, ou manejo astucioso promovido por uma pessoa, com a intenção de induzir outrem à prática de um ato jurídico, em prejuízo deste e proveito próprio ou de outrem.
(...)
Na acepção civil, o dolo é vício do consentimento, sendo seu elemento dominante a intenção de prejudicar (animus dolandi).
É um ato de má-fé, razão por que se diz fraudulento, sendo, como é, o intuito da própria fraude, de fraudar, pois sem fraude ou prejuízo preconcebido não se terá dolo em seu exato sentido.
Como se verifica, o dolo é "animus", vontade de querer o resultado, ou assumir o risco de produzi-lo. É elemento subjetivo.
A legislação vigente à época, como o artigo 18 da Lei n° 10.833/2003, expressamente autoriza e determina a constituição do crédito tributário ora discutido, não havendo dúvida quanto a este aspecto, já que a empresa ofereceu crédito de IPI inexistente para compensar débitos fiscais, pois é prestadora de serviços e sequer comercializa produtos industrializados. Entendo que esse "animus" ficou mais que evidenciado e provado nos autos.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
MÉRCIA HELENA TRAJANO D�AMORIM-REDATORA DESIGNADA

 



Relatorio

Por bem descrever os fatos ocorridos até o julgamento da impugnagao,
transcreve-se o relatdrio da instancia a quo, seguido da ementa da decisdo recorrida e das
razdes do Recurso Voluntario ora examinado:

Contra a empresa anteriormente identificada foi lavrado o Auto
de Infrag¢do de fls. 03/21, sendo-lhe exigido o crédito tributdrio
no valor de R$ 1.048.460,73, de multa isolada, por compensagdo
indevida efetuada em declara¢do prestada por ela.

De acordo com a autoridade fiscal, o sujeito passivo se utilizou
da importancia de R$ 698.973,74 para compensacgado de tributos
e contribuigoes origindria de créditos fictos, tendo recusado a
autoria das respectivas PER/DCOMPs, em resposta ao Termo de
Intimagao Fiscal — TIAF, datado de 15/01/2009, o que se
caracterizou como falsidade de declaragcdo apresentada,
sujeitando-a a imposi¢ao da Multa Isolada em razdo da ndo-
homologagdo da referida compensagdo, conforme detalhado no
Termo de Verificagdo de A¢do Fiscal — TVF de fls. 10/21, que é
parte integrante do presente Auto de Infragdo.

Como enquadramento legal foi citado o artigo 18 da Lei n°
10.833/03, com a redagdo dada pela Lei n° 11.488/07, artigo 18.

Irresignada, a empresa apresenta impugnacdo de fls. 66/72,
acompanhada dos documentos de fls. 73/84.

Contesta a imposi¢do da multa isolada, com base na Lei n°

11.488/2007, por violar o principio constitucional da
irretroatividade.

Ndo bastando tal razdao e dizendo admitir tal hipotese apenas
para argumentar, defende que duvida existe quanto a correta
capitulagdo legal do fato e/ou natureza ou as circunstancias
materiais do fato, devendo ser aplicado o disposto no artigo 112,
incisos I e Il do CTN.

Ataca, também apenas para argumentar, no caso de ndo
prevalecerem suas alegagdes anteriores, a aplica¢do da multa
no percentual de 150%, por configurar confisco, o que estaria
vedado pelo artigo 150, inciso 1V, da Constitui¢do Federal.

Finaliza sua impugnagdo com o seguinte PEDIDO:

a) seja julgada procedente a presente IMPUGNACAO com o
conseqiiente cancelamento do Auto de Infra¢do por a multa
isolada ter sido aplicada retroativamente e/ou situacdo
diversa da que autoriza sua aplica¢do;

b) sucessivamente, caso ndo acolhido o pleito supra, seja
cancelada a multa de 150%, uma vez que presente a duvida
quanto capitulagdo legal do fato e/ou natureza ou as
circunstancias materiais de.fato;
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¢) ainda, sucessivamente, caso ndo cancelada a multa supra,
seja reduzida aos justos limites, por se tratar de imperativo
de justica.

A impugnacdo foi julgada improcedente pela 4* Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte (MG), conforme se depreende da ementa do
Acoérdao n°® 02-23.591, de 03/09/2009:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

Multa Isolada - Compensagdo Indevida - Crédito Inexistente de
Fato.

O langamento de oficio relativo a declarag¢do de compensa¢do
indevida sujeitar-se-a a multa de que trata o inciso Il do art. 44
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nas hipoteses
previstas no art. 18 da Lei n°® 10.833/03.

Enquadramento Legal.

E vdlido o Auto de Infracdo que contenha as especificacdes
definidas no artigo 10 do Decreto n°® 70.235/72.

Constitucionalidade e/ou legalidade de Normas Legais

No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a Recorrente interpds seu recurso voluntario, de forma
tempestiva, reiterando, ipsis litteris, os argumentos suscitados em sua impugnagao.

Na forma regimental, o processo digitalizado foi distribuido e,
posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator em 07/10/2011.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro DANIEL MARIZ GUDINO

O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235 de 1972, razdo pela qual deve ser conhecido.

O cerne do presente litigio gravita em torno do cabimento da multa isolada
em razao de compensacdo indevida pelo fato de os créditos serem inexistentes.



As compensagdes foram declaradas em 06/07/2004, 07/09/2004 e
08/09/2004. Nesse ¢época vigiam o art. 74, § 12, da Lei n® 9.430, de 1996, ¢ o art. 18, caput e §
2° da Lei n® 10.833, de 2003, com a seguinte redacdo:

Art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢bes administrados por aquele Orgdo.(Redagio dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)

[--]

$ 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinara o disposto
neste artigo, podendo, para fins de apreciacdo das declaragoes
de compensacgdo e dos pedidos de restitui¢do e de ressarcimento,
fixar critérios de prioridade em fungdo do valor compensado ou
a ser restituido ou ressarcido e dos prazos de prescrigcdo.
(Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003)

[--]
Art. 18 da Lein® 10.833 de 2003

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢do de multa isolada sobre as diferengas apuradas
decorrentes de compensagdo indevida e aplicar-se-da unicamente
nas hipoteses de o crédito ou o deébito ndo ser passivel de
compensagdo por expressa disposi¢do legal, de o crédito ser de
natureza ndo tributdria, ou em que ficar caracterizada a pratica
das infragoes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei no 4.502, de 30
de novembro de 1964.

[--]

$ 2° A multa isolada a que se refere o caput é a prevista nos
incisos I e Il ou no § 2° do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, conforme o caso.

Apesar disso, o auto de infragdo teve como fundamento legal os dispositivos
supracitados com redacao dada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, ou seja, legislagdao
que ndo vigorava ao tempo dos fatos. Nao € preciso lembrar que o auto de infracdo deve ser
lavrado com base na legislacdo tributdria vigente a época dos fatos, nos termos do art. 144 do
Codigo Tributario Nacional, que assim dispde:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Sobre o assunto, ¢ preciso ressaltar que este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais ja se posicionou, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:

IRRETROATIVIDADE DA NORMA. No sistema constitucional
brasileiro, a regra geral é a eficacia prospectiva. A eficdcia
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retroativa das leis é sempre excepcional, jamais se presume e
deve necessariamente emanar de disposi¢do legal expressa.
COMPENSACAO. REQUISITOS. IPI. FINSOCIAL
Impossibilidade de compensagdo entre espécies tributarias
distintas e com destinagdo constitucional diferente, sem prévia
solicitacdo a unidade da Receita Federal, nos termos da
legislagdo vigente.

(Acordao n° 9303-001.541, Rel. Cons. Maria Tereza Martinez
Lopez)

PIS — FALTA DE RECOLHIMENTO — COMPENSACAO
INDEVIDA — RESTRICOES DO ART. 1704 DO CIN
IRRETROATIVIDADE. A pretendida aplicacdo retroativa das
restri¢oes legais somente instituidas posteriormente (art.. 1704
do CIN; art. 74, §§ 1° 4° e 14 da Lei 9430/1996, com redagdo
dada pela Lei 10637/2002 e pela Lei 10833/2003), enseja
manifesta ilegalidade do langamento, por violagdo ao “principio
da irretroatividade da lei tributdria” e ao disposto nos arts. 103,
105, 140 e 144 do CTN.

(Acorddo n° 340200.685, Rel. Cons. Fernando Luiz da Gama
Lobo D'E¢a, Sessdo de 29/07/2010)

Desse modo, a simples andlise do fundamento legal do auto de infracdo a fl.
08 conduz a inexoravel conclusdo de que o langamento ¢ improcedente, devendo ser reformada
a decisdo recorrida.

Ainda que se pudesse admitir a aplicacdo do inusitado principio da
salvabilidade do lancamento tributdrio, a multa de 150% calculada sobre o wvalor da
compensacao indevida ndo teria espago para aplicagdo. Isso porque, segundo o art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, vigente a €poca dos fatos, esse percentual destinava-se apenas aos casos de
evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71 a 73 da Lei n® 4.502, de 1964.

Ora, a fiscalizacdo somente tomou conhecimento das irregularidades da
compensagdo em discussdo a partir da resposta ao Termo de Inicio de Acdo Fiscal (fl. 26), o
que afasta o evidente intuito de fraude. Se o intuito da compensacao realizada fosse realmente
cometer uma fraude tributaria, a Recorrente jamais teria prestado as informagdes que poderiam
lhe incriminar; ao contrario, deixaria a fiscalizagdo tirar as suas proprias conclusdes por meio
de outras evidéncias.

Desse modo, a tnica evidéncia que se pode extrair dos autos ¢ que a
fiscaliza¢ao entendeu ser suficiente para caracterizar a fraude, e, portanto, legitimar a multa de
150%, a resposta dada espontaneamente pela Recorrente ao Termo de Inicio de Acdo Fiscal.

Seja porque o auto de infracdo estd fundamentado em dispositivo legal nao
vigente a época dos fatos, seja porque o evidente intuito de fraude ndo foi comprovado pela
fiscaliza¢dao, de modo a autorizar a aplicagdo da multa de 150%, o langamento em questao nao
pode prosperar, devendo ser reformada a decisdo recorrida.



Diante de todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso voluntério,
exonerando o crédito tributario integralmente.

DANIEL MARIZ GUDINO - Relator

Voto Vencedor

MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Redatora designada.

A compensagdo tributaria foi disciplinada pelo art. 74 da Lei n® 9.430/1996
que, originalmente, previa que “a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do
contribuinte, podera autorizar a utilizacdo de créditos a serem a ele restituidos ou ressarcidos
para a quitacdo de quaisquer tributos e contribuigdes sob sua administracao.” O mesmo art. 74
com reda¢do dada pela Lei n® 10.637/2002, estabeleceu que todas as compensagdes de tributos
e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal passaram a ser realizadas pelo
proprio contribuinte, no &mbito do langamento por homologagdo, com a entrega da “declaracao
de compensagdo” (Dcomp). Por outro lado, cabe ao Fisco, se entender indevida a
compensagdo, proceder a ndo-homologacdo mediante sua resolu¢do e comunica¢do ao
contribuinte.

Pois bem, até o ano calendario de 2002 os pedidos de compensacdo previstos
no artigo 74, da Lei n° 9.430/96, eram pleiteados via processo. Com a edi¢ao da Instrucao
Normativa SRF n° 320, de 11 de abril de 2003, criou-se o Pedido Eletronico de Restitui¢ao ou
Ressarcimento e a Declaracdo de Compensagao (PER/DCOMP), declaragdo eletronica que
substituiu o processo em papel. As citadas Declaragdes foram entregues pelo contribuinte a
Secretaria da Receita Federal, via internet.

A fiscalizagdo apontou, dentre outros, no Termo de Verificagio de Acdo
Fiscal-TVF, de fls. 10/21:

- que a empresa exerce a atividade conforme Contrato Social de exploracao
de servigos de transportes coletivo;

-no dia 15/01/2009, a fiscalizada recebeu o Termo de Inicio de Acdo Fiscal -
TIAF, onde a empresa foi intimada a apresentar os Livros de Registro de Entradas, de Saidas e
de Registro de Apuracdo do IPI, as notas fiscais de aquisi¢ao de insumos que deram origem ao
crédito do IPI pleiteado na PER/DCOMP, bem como informar se a empresa se enquadrava no
conceito de estabelecimento industrial, nos termos do art. 8° do Regulamento do IPI (Decreto
4.544/02);

-no dia 13/02/2009, a empresa apresentou o Termo de Resposta, onde declara
nao ter conhecimento das PER/DCOMPs, bem como do pedido de ressarcimento de débitos do
IPI e compensagdo de IRRF, CSRF, PIS e COFINS. As Notas Fiscais das empresas constantes
do item 2 acima, com CFOP 3.101- compra para industrializagdo, ndo existem nos livros de
Registro de Entradas como fornecedores de insumos, mesmo porque, eles ndo existem. Na
sequéncia passa a atender aos itens do TIAF, informando que ndo ¢ um estabelecimento
industrial, ¢ em decorréncia, ndo possui os livros relacionados a industrializagdo, como
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também os produtos e as notas fiscais de aquisicdo de insumos, uma vez que, ¢ prestadora de
Servigos;

-em pesquisas realizadas nos sistemas gerenciais da SRF, a fiscalizagdo
surpreende com uma série de DCTFs retificadoras, conforme telas denominadas "Relagdao de
Declaragdes - DCTF" , diversas daquelas apresentadas pela fiscalizada, estando estas ultimas
canceladas na sua maioria, as quais, inicialmente, serviram como base de calculo para os
batimentos entre os valores escriturados nos Livros Diario e Razao do periodo sob fiscalizacao.

A empresa nega a responsabilidade pela apresentacio de PER/DCOMP e
DCTF retificadoras, como:

2.5. Destarte, eventual ilicitude, o que se admite mais uma vez so para
argumentar...

2.6. O retardamento do curso normal de cobranca dos débitos constituidos
mediante DCTF's originariamente apresentadas é, com efeito, situacao

impunivel na espécie, haja vista a auséncia de previsdo legal, sendo este o fato
ilicito, tida causa ndo foi perpetrada, repita-se mais tinia vez, pela impugnante.

2.18....a Impugnante foi acoimada deforma exarcebada em relacdo a suposta
falta que lhe é imputada....

Verifica-se no Termo-TVF que:

14- Diante da recusa do contribuinte em assumir a autoria das declaragoes

(PER/DCOMPs), foram constatados por esta equipe de fiscalizagdo,
vinculagoes de debitos do IRRF, CSRF, PIS e COFINS, constantes das
DCTFs Retificadora/Ativa, conforme telas denominadas "Débito Apurado e
Créditos Vinculados — R$". (Anexo Il fls. 32 a 105), com créditos
especificados nas respectivas PER-DCOMPs acima citadas, referentes aos
anos calendario de 1999 a 2003, periodos dos débitos compensados nas
PER/DCOMPs, conforme se comprova na ficha Débitos Compensados
(ANEXO Ifls. 146 a 148, 274 e 275;393 ¢ 394, ANEXO IIfls. 110 e 111;
192; 245; 289; 328 a 332 e 358 e 359).

15- As PER/DCOMPs n°s 31029.47741.060904.1.3.01-0122,
19876.02580.070904.1.3.01-0308, 39559.96909.070904.1.3.01-9727,
12291.40610.070904.1.3.01-2680, 06490.55439.070904.1.3.01-5090),
07706.58042.070904.1.3.01-7663, 37009.62097.080904.1.3.01-6250,
22316.15712.080904.1.3.01-4860 e 18261.17889.080904.1.3.01-5052, foram

enviadas a Secretaria da Receita Federal no dia 06/09/2004, as cinco
seguintes no dia 07/09/2004, e as trés ultimas, no dia 08/09/2004, e serviram

7



para requisitar o valor de ressarcimento de R$ 698.973,74, provenientes de
créditos de IPI.

16- Dentro das respectivas PER/DCOMPs, foram solicitados que os créditos
do IPI liquidassem diversos débitos de IRRF, CSRF, PIS e COFINS, no
montante de R$ 698.973, 74, relacionado nas PER/DCOMPs, sendo os
debitos objeto de liquidacdo referentes aos fatos geradores ocorridos a
partir do més de 01/1999 a 12/2003, acima listados.

17- Os débitos de IRRF, CSRF, PIS e COFINS.foram informados
originalmente, nas DCTF apresentadas pelo contribuinte (ANEXO III fls. 02
a 04). Essas declaragoes registravam os tributos devidos nos anos-
calendario de 1999 a 2003. Confirma-se que as declaragoes originais foram
apresentadas dentro dos prazos legais para as suas entregas. Inicialmente,
os débitos ndo possuiam nenhuma vinculagdo de pagamento ou
compensagdo. Portanto através das DCTF originais, o contribuinte

reconhecia uma divida para com a Secretaria da Receita Federal,
proveniente das contribuicoes de IRRF, CSRF, PIS e COFINS.

18- Nas datas de transmissdao das PER/DCOMPs citadas no item acima,
foram apresentadas varias declaracoes retificando as DCTF originais
citadas no item anterior (item 17). Nestas retificagoes os debitos de IRRF,
CSRF, PIS e COFINS, que se encontravam, originalmente, pendentes de
pagamentos, passaram em grande parte, a condi¢do de liquidados, e até
ocorreram o desaparecimento de alguns valores de IRRF, CSRF, PIS e
COFINS. Confirma-se pelas DCTF retifrcadoras (Telas Rela¢do de
Declaragoes — Anexo Il fls. 02 a 04), que todas as liquidagoes se deram
através de compensagoes formalizadas por meio das declaragoes
(PER/DCOMPs, constantes no item 15 acima), abrangendo débitos
originarios de 0111999 a 1212003 conforme se encontra demonstrado na
parte inferior das telas "Débito Apurado e Créditos Vinculados — R3$"
(ANEXO Il fls. 32 a 105).

Observa-se que a empresa ao negar a autoria das PER/DCOMP, nega por
tabela a autoria das DCTF originais e retificadoras por serem vinculadas umas com as outras.

Evidente que para o preenchimento das DCTF e PER/DCOMP sao
necessarias diversas informacgdes exclusivas da empresa, cadastrais e fiscais, inclusive os
valores escriturados nos livros contdbeis e fiscais e documentos da declarante. Logo, ndo deve
ser aceita a posicao da recorrente de negar autoria.

Assim sendo, percebe-se uma pratica de simulagdo, ou seja, existéncia de
créditos de IPI, preenchendo as PER/DCOMP com o objetivo unico de obstar a cobranca de
débitos indevidamente compensados, caracterizando a situagdo fatica enquadravel no disposto
no artigo 18 da Lei n® 10.833/03, vigente a época das transmissdes.

Como enquadramento legal aponta para aplicacdo da multa o art. 18 da Lei
de n° 10.833/03, com a redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 18.

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida
Provisoria n°2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a
imposi¢do de multa isolada sobre as diferencas apuradas
decorrentes de compensagdo indevida e aplicar-se-a unicamente
nas hipoteses de o crédito ou o débito ndo ser passivel de
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compensagdo por expressa disposi¢cdo legal, de o crédito ser de
natureza ndo tributaria, ou em que ficar caracterizada a pratica
das infragoes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n°® 4.502, de 30
de novembro de 1964.

$ 1° Nas hipoteses de que trata o caput, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos §§ 6°a 11 do art. 74
da Lein" 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

$2° A multa isolada a que se refere o caput é a prevista nos
incisos I e Il ou no § 2° do art. 44 da Lei n" 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, conforme o caso.

§ 3° Ocorrendo manifestagdo de inconformidade contra a ndo-
homologag¢do da compensagdo e impugna¢do quanto ao
langamento das multas a que se refere este artigo, as pegas serdo
reluzidas em wum unico processo para serem decididas
simultaneamente.

O artigo 90 da MP n° 2.158-35/2001 e o artigo 44 da Lei n® 9.430/95,

assim dispunham:
MP n° 2.158-35, de 24/08/2001:

Art.90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferencas
apuradas, em declaracdo prestada pelo sujeito passivo,
decorrentes de pagamento,parcelamento, compensacdo ou
suspensdo de exigibilidade, indevidos ou ndo comprovados,
relativamente aos tributos e as contribui¢ées administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Lein® 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribui¢do: (Vide Medida Provisoria n° 303, de
20006):

II - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito
defraude, definido

nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n" 4.502, de 30 de novembro de
1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis.

Registre-se que a legislagdo, acima, vigente a época da transmissdo das
PER/DCOMP, e que foi a base do enquadramento legal do Auto de Infragdo. Ou seja, o artigo
18 da Lei n° 10.833/2003 foi redigida novamente pela Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de
2004, e pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, sendo que esta tultima Lei constou também
do Auto de Infragdo, ndo invalidando o langamento,



Pois bem, as disposi¢gdes legais referidas acima para defini¢do de intuito de
fraude tém a seguinte redagao:

Lei n®4.502 de 1964:

Art. 71 - Sonegacgdo ¢ toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

1 - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

1I - das condig¢des pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo principal ou o crédito tributario correspondente.
Art. 72 - Fraude é toda acdo ou omissdo, dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou deferir o seu
pagamento.

Art. 73 — Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos no
art. 71 e 72. (grifei)

Depreende-se dos dispositivos acima transcritos que para aplicar a multa
qualificada/agravada ndo basta simples indicios, ¢ necessario o elemento fundamental de
caracterizacdo que ¢ o evidente intuito de fraudar ou de sonegar, cuja prova deve ser
produzida com acuidade, apta a demonstrar a indelével inten¢do de cometer um dos trés ilicitos
descritos nos arts. 71, 72 ¢ 73 da Lei n® 4.502 de 1964.

Segundo Luiz Alberto Ferracini — Do Crime de Sonegagdo Fiscal — Ed. de
Direito, 1996, pag. 65, Os elementos do dolo para o estudo do crime de sonegagdo fiscal sdo
os seguintes.: consciéncia da ag¢do e do evento e do nexo causal entre eles — é vontade de
praticar o fato tipico,; consciéncia da ilicitude da conduta e do resultado, vontade de a¢do e do
resultado. Ou seja, ha que ficar provada a inteng¢do do agente em praticar os atos culpaveis.

De acordo com De Placido e Silva, em “Vocabulario Juridico”, Editora
Forense, o vocabulo “fraudar”, derivado do latim fraudare (fazer agravo, prejudicar com
fraude), além de significar usar de fraude, o que ¢ genérico, e exprime toda a agao de falsear ou
ocultar a verdade com a intencdo de prejudicar ou de enganar, possui, na técnica fiscal, o
sentido de falsificar ou adulterar, como o de usar de ardil para fugir ao pagamento de uma
tributagdo: fraudar o fisco. E, assim, quer dizer sonegar.

Ressalte-se que qualquer conduta fraudulenta do sujeito passivo, com vistas a
reduzir ou suprimir tributo, estard sempre enquadrada em uma das hipoteses previstas nos arts.
71,72 ¢ 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964.

Portanto, ¢ irrelevante distinguir se a conduta fraudulenta se configurou em
sonegagdo, fraude ou conluio, bastando apenas que a conduta fraudulenta se enquadre em
qualquer um dos tipos infracionais definidos na citada lei.

Sobre dolo, De Placido e Silva, in Vocabulario Juridico, 12* Edic¢ao, Vol. II,
Forense, 1993, pag. 120, da a seguinte definigdo:

DOLO. Do latim dolus (artificio, manha, esperteza,) na
terminologia juridica, é empregado para indicar toda espécie de
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artificio, engano, ou manejo astucioso promovido por uma
pessoa, com a intengdo de induzir outrem a prdtica de um ato
Jjuridico, em prejuizo deste e proveito proprio ou de outrem.

()

Na acepgao civil, o dolo é vicio do consentimento, sendo seu
elemento dominante a intengdo de prejudicar (animus dolandi).
E um ato de md-fé, razdo por que se diz fraudulento, sendo,
como ¢, o intuito da propria fraude, de fraudar, pois sem fraude
ou prejuizo preconcebido ndo se tera dolo em seu exato sentido.

Como se verifica, o dolo ¢ "animus", vontade de querer o resultado, ou
assumir o risco de produzi-lo. E elemento subjetivo.

A legislacdo vigente a época, como o artigo 18 da Lei n° 10.833/2003,
expressamente autoriza ¢ determina a constitui¢do do crédito tributario ora discutido, ndo
havendo divida quanto a este aspecto, ja que a empresa ofereceu crédito de IPI inexistente para
compensar débitos fiscais, pois ¢ prestadora de servigos e sequer comercializa produtos
industrializados. Entendo que esse "animus" ficou mais que evidenciado e provado nos autos.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntario.

MERCIA HELENA TRAJANO D’AMORIM-REDATORA DESIGNADA
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